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O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS, DR. 
ALFREDO GASPAR DE MENDONÇA NETO, DESPACHOU, NO DIA 15 DE 
AGOSTO DO CORRENTE ANO, OS SEGUINTES PROCESSOS:

Proc: 2397/2018.
Interessado: 4ª Promotoria de Justiça da Capital.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Acolho o parecer da douta douta Consultoria Jurídica, determinando a 
adoção das medidas sugeridas.

Proc: 2407/2018.
Interessado: Dr. Guilherme Diamantaras de Figueiredo, Promotor de Justiça.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Acolho o parecer da douta Consultoria Jurídica, evoluam os autos à DP 
para as medidas cabíveis. Em seguida, arquive-se.

Proc: 2464/2018.
Interessado: 24ª Promotoria de Justiça da Capital.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Oficie-se ao interessado informando a impossibilidade momentânea de 
atender o pedido, bem como as medidas adotadas em relação ao concurso para 
provimento de cargos. Em seguida, permaneçam os autos sobrestados na DP.

Proc: 2507/2018.
Interessado: Dr. Magno Alexandre Ferreira Moura, Promotor de Justiça
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: À DPO para informar.

Proc: 2539/2018.
Interessado: Juízo de Direito da Comarca de Boca da Mata.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: À DP para as medidas cabíveis.

Proc: 2547/2018.
Interessado: 3ª Promotoria de Justiça de Delmiro Gouveia.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Remeta-se cópia à DP. Em seguida, evoluam os autos à Comissão 
Permanente de Processo Administrativo Disciplinar do Ministério Público.

Proc: 2548/2018.
Interessado: 4ª e 5ª Promotorias de Justiça da Capital.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: À DG.

Proc: 2549/2018.
Interessado: 4ª e 5ª Promotorias de Justiça da Capital.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: À DG.

O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO-INSTITUCIONAL 
DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, DR. MÁRCIO 
ROBERTO TENÓRIO DE ALBUQUERQUE, DESPACHOU, NO DIA 15 DE 
AGOSTO DO CORRENTE ANO, OS SEGUINTES PROCESSOS:

Proc: 02.2018.00003892-3.
Interessado: Juízo de Direito da 2ª Vara Criminal da Capital.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: À Assessoria Especial da Procuradoria Geral de Justiça.
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Proc: 02.2018.00003893-4.
Interessado: TCE/AL GABINETE DA PRESIDÊNCIA.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: À douta Assessoria Técnica para análise e parecer.

Proc: 02.2018.00003901-1.
Interessado: SINDICATO DOS OFICIAIS DE JUSTIÇA DE ALAGOAS 
SINDOJUS.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: À douta Assessoria Técnica para análise e parecer.

Proc: 02.2018.00003902-2.
Interessado: MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO - FUNDO NACIONAL DE 
DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: À douta Assessoria Técnica para análise e parecer.

Proc: 02.2018.00003903-3.
Interessado: Juízo de Direito da 6ª Vara Criminal da Capital.
Assunto: Requerimento de providências
Despacho: À douta Assessoria Técnica para análise e parecer.

Proc: 02.2018.00003911-1.
Interessado: 2ª Promotoria de Justiça de Rio Largo.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Ao NUDEPAT para se manifestar, voltando.

Proc: 1625/2016.
Interessado: 2ª Promotoria de Justiça de Rio Largo.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: À DP para as medidas cabíveis.

Proc: 2282/2018.
Interessado: Secretaria de Saúde do Estado da Bahia.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Junte-se ao Proc. PGJ nº 2177/2018.

Gabinete do Procurador-Geral de Justiça, em Maceió, 15 de agosto de 2018.

Carlos Henrique Cavalcanti Lima
Analista do Ministério Público

Gabinete do Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA PGJ nº 384, DE 15 DE AGOSTO DE 2018

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso 
de suas atribuições, RESOLVE ratificar os atos praticados pelo Dr. RODRIGO 
SOARES DA SILVA, Promotor de Justiça de Girau do Ponciano, na 7ª Promotoria 
de Justiça de Arapiraca, no dia 10 de agosto do corrente ano.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.

ALFREDO GASPAR DE MENDONÇA NETO
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA PGJ nº 385, DE 15 DE AGOSTO DE 2018

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS, 
no uso de suas atribuições, RESOLVE designar os Doutores JOSÉ CARLOS 
SILVA CASTRO, 2º Promotor de Justiça de Penedo e Coordenador do Núcleo 
de Defesa do Patrimônio Público do CAOP e Dra. KARLA PADILHA REBÊLO 
MARQUES, 62ª Promotora de Justiça da Capital, ora em atuação no Núcleo de 
Defesa do Patrimônio Público do CAOP, para funcionarem na Ação Civil Pública 
nº 0727545-19.2013.8.02.0001, em tramitação na 16ª Vara Cível da Capital, 
revogando-se as disposições contidas na Portaria PGJ nº 358, de 30 de julho do 
corrente ano.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.

ALFREDO GASPAR DE MENDONÇA NETO
Procurador-Geral de Justiça 

PORTARIA PGJ nº 386, DE 15 DE AGOSTO DE 2018

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS, no 
uso das atribuições legais, RESOLVE delegar atribuição aos Doutores JOSÉ 
CARLOS SILVA CASTRO, 2º Promotor de Justiça de Penedo e Coordenador do 
Núcleo de Defesa do Patrimônio Público do CAOP e Dra. KARLA PADILHA 
REBÊLO MARQUES, 62ª Promotora de Justiça da Capital, ora em atuação no 

Núcleo de Defesa do Patrimônio Público do CAOP, para funcionarem nos autos 
do Procedimento Administrativo nº 2/2012 (20ª PJC), revogando-se as disposições 
contidas na Portaria PGJ nº 359, de 30 de julho do corrente ano.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.

ALFREDO GASPAR DE MENDONÇA NETO
Procurador-Geral de Justiça 

PORTARIA PGJ nº 387, DE 15 DE AGOSTO DE 2018

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS, 
no uso de suas atribuições, e tendo em vista o contido no Proc. SAJ/MP nº 
02.2018.8.02.00003185-2, RESOLVE designar o Dr. SÉRGIO RICARDO 
VIEIRA LEITE, Promotor de Justiça Substituto, de 1ª entrância, para funcionar 
nos Autos nº 0800122-15.2017.8.02.0046, em tramitação na 4ª Vara Criminal de 
Palmeira dos Índios.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.

ALFREDO GASPAR DE MENDONÇA NETO
Procurador-Geral de Justiça 

PORTARIA PGJ nº 388, DE 15 DE AGOSTO DE 2018

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso 
de suas atribuições, e tendo em vista o contido no Proc. 1836/2018, RESOLVE 
designar o Dr. SAULO VENTURA DE HOLANDA, 9º Promotor de Justiça de 
Arapiraca, de 3ª entrância, para funcionar nos Autos nº 0003750-19.2011.8.02.0058, 
em tramitação na 8ª Vara Criminal de Arapiraca. 
Publique-se, registre-se e cumpra-se.

ALFREDO GASPAR DE MENDONÇA NETO
Procurador-Geral de Justiça 

PORTARIA PGJ nº 389, DE 15 DE AGOSTO DE 2018

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS, 
no uso de suas atribuições, e tendo em vista o contido no Proc. 1835/2018, 
RESOLVE designar o Dr. SAULO VENTURA DE HOLANDA, 9º Promotor 
de Justiça de Arapiraca, de 3ª entrância, para funcionar nos Autos nº 0701549-
37.2016.8.02.0058, em tramitação na 8ª Vara Criminal de Arapiraca. 
Publique-se, registre-se e cumpra-se.

ALFREDO GASPAR DE MENDONÇA NETO
Procurador-Geral de Justiça 

======================================================
> > > > > > > > > DISTRIBUIÇÃO PGJ < < < < < < < < < 

======================================================
AO(S) 15 DIA(S) DO MÊS DE AGOSTO O FUNCIONÁRIO COMPETENTE 
DO SETOR DE DISTRIBUIÇÃO PGJ, ENCAMINHOU ATÉ AS 13:30, OS 
SEGUINTES PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS:

Proc. 02.2018.0000405-51
Interessado: Davi Antônio Lima Rocha
Natureza: Ofício S/N
Assunto: Processo 02.2018.00003603-6 - Providências junto ao Processo 0021008-
19.2011.8.02.0001
Remetido para: Procuradoria Geral de Justiça

Proc. 02.2018.0000405-29
Interessado: MPF/AL PROCURADORIA DA REPÚBLICA EM ALAGOAS
Natureza: Ofício 106/2018 - GAB11OF/AL/MDC
Assunto: Informa arquivamento do IC 1.11.000.000285/2015-34
Remetido para: Procuradoria Geral de Justiça

Proc. 02.2018.0000406-07
Interessado: MPE/AL PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SÃO JOSÉ DA TAPERA
Natureza: Ofício 0224/2018/PJ-SJTap ref 06.2018.00000736-3
Assunto: Requerimento de Atuação Conjunta NUDEPAT ref 06.2018.00000736-3
Remetido para: Procuradoria Geral de Justiça

Proc. 02.2018.0000405-07
Interessado: TJ/AL JUÍZO DE DIREITO DA VARA DO ÚNICO OFÍCIO DE 
SANTA LUZIA DO NORTE
Natureza: Ofício 313/2018 JCSLN
Assunto: Resposta Ofício 474/2018 GAB/PJE ref autos 0000716-06.2014.8.02.0034
Remetido para: Procuradoria Geral de Justiça
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Proc. 02.2018.0000392-11
Interessado: MP/AL 66ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA CAPITAL
Natureza: Ofício 205/2018 - 66ª PJC/MPE/AL
Assunto: Abalo e tremores Pinheiro Ref Processo MP 09.2018.00000637-5 
decorrente do 01.2018.00000991-7
Remetido para: Procuradoria Geral de Justiça

Proc. 02.2018.0000404-62
Interessado: ELISEU SANTOS DO NASCIMENTO
Natureza: Solicitação
Assunto: TAC Festa 7º Anicersário do Grupo por Acaso
Remetido para: Coordenadoria das Promotorias do Consumidor

Proc. 02.2018.0000403-62
Interessado: Jailson Ferreira Lima Júnior
Natureza: Solicitação
Assunto: TAC Final do Campeonato de Futebol
Remetido para: Coordenadoria das Promotorias do Consumidor

Proc. 02.2018.0000403-40
Interessado: CONSELHO FEDERAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
CONFEA
Natureza: Ofício 316/GP/2018
Assunto: TAC 75ª Semana oficial da Engenharia e Agronomia - SOEA
Remetido para: Coordenadoria das Promotorias do Consumidor

. .

Subprocuradoria-Geral Administrativa Institucional

O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO INSTITUCIONAL 
DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, DR. MÁRCIO 
ROBERTO TENÓRIO DE ALBUQUERQUE, DESPACHOU, NO DIA 15 DE 
AGOSTO DO CORRENTE ANO, OS SEGUINTES PROCESSOS:

Proc: 2313/2018
Interessado: Diretoria de Comunicação Social desta PGJ.
Assunto: Solicitação de locação de material.
Despacho: Em face da informação da Diretoria Geral, fl. 25, arquive-se.

Proc: 2379/2018
Interessado: Chefia de Gabinete da Procuradoria Geral de Justiça.
Assunto: Emissão de Passagens.
Despacho: Em face da informação da Diretoria Geral, fl. 7, arquive-se.

Proc: 2405/2018
Interessado: Dra. Sandra Malta Prata Lima – Promotora de Justiça.
Assunto: Requerendo providências.
Despacho: Defere-se, à vista da informação das Diretorias de Programação e 
Orçamento e a de Contabilidade e Finanças anexa. Lavre-se a portaria respectiva. 
Em seguida, arquive-se.

Proc: 2452/2018
Interessado: Dra. Lídia Malta Prata Lima – Promotora de Justiça.
Assunto: Requerendo adiamento e concessão de férias.
Despacho: Defiro conforme a informação, fl. 6. À Diretoria de Pessoal para as 
providências cabíveis. Em seguida, arquive-se.

Proc: 2475/2018
Interessado: Secretaria do Planejamento, Gestão e Patrimônio.
Assunto: Requerendo Licença para tratamento de saúde da Dra. Gilcele Dâmaso 
de Almeida Lima.
Despacho: Acolho o parecer da douta Consultoria Jurídica com seguinte ementa:  
“Administrativo. Membro do Ministério Público. Licença para tratamento de 
saúde seguida de auxílio-doença. Laudo de Avaliação Pericial pela Junta Médica 
Oficial do Estado de Alagoas. Existência. Pedido de Providências. Publicação do 
resultado do laudo de perícia médica realizada pela Superintendência de Perícia 
Médica e Saúde Ocupacional do Estado de Alagoas, pelo Ministério Público de 
Alagoas. Ônus financeiro. Inexistência. Nada obsta que o Ministério Público de 
Alagoas proceda à publicação de laudos periciais de seus servidores, lavrados pela 
Superintendência Médica e Ocupacional do Estado de Alagoas – SPMSO”. Defiro, 
enviando os autos à Diretoria de Pessoal para as providências cabíveis.

Proc: 2491/2018
Interessado: Dra. Ana Lúcia Ferreira de Araújo Tenório – Promotora de Justiça.
Assunto: Requerendo Licença Especial.
Despacho: Acolho o parecer da douta Consultoria Jurídica com seguinte 
ementa: “Administrativo. Membro do Ministério Público. Pedido de gozo de 
licença especial. Aplicação da Lei Complementar nº 15/96, inciso VI, do art. 64. 

Informação da Diretoria de Pessoal sobre a existência do direito. Necessidade de 
avaliação interna sobre a possibilidade da concessão do gozo no período requerido. 
Poder discricionário da Administração. Encaminhe-se à autoridade superior para 
análise e providências que o caso requer”. Defiro, enviando os autos à Diretoria de 
Pessoal para as providências cabíveis.

Proc: 2493/2018
Interessado: Sandro Barreto Nunes Menezes – Técnico desta PGJ.
Assunto: Requerendo diárias.
Despacho: Defere-se, à vista da informação das Diretorias de Programação e 
Orçamento e a de Contabilidade e Finanças anexa. Lavre-se a portaria respectiva. 
Em seguida, arquive-se.

Proc: 2501/2018
Interessado: Caíque Cavalcante Magalhães – Analista desta PGJ.
Assunto: Requerendo suspensão de férias.
Despacho: Defiro conforme o pedido. À Diretoria de Pessoal para as providências 
cabíveis. Em seguida, arquive-se.

Proc: 2506/2018
Interessado: Helenita Firmo de Melo – Auditora desta PGJ.
Assunto: Requerendo concessão de férias.
Despacho: Defiro o pedido. À Diretoria de Pessoal para as providências cabíveis. 
Em seguida, arquive-se.

Proc: 2511/2018
Interessado: Amanda Eloyse Silva Costa – Analista desta PGJ.
Assunto: Requerendo adiamento de férias.
Despacho: Defiro conforme o pedido. À Diretoria de Pessoal para as providências 
cabíveis. Em seguida, arquive-se.

Proc: 2521/2018
Interessado: Chefia de Gabinete da Procuradoria Geral de Justiça.
Assunto: Requerimento de diárias.
Despacho: Defere-se, à vista da informação das Diretorias de Programação e 
Orçamento e a de Contabilidade e Finanças anexa. Lavre-se a portaria respectiva. 
Em seguida, arquive-se.

Proc: 2526/2018
Interessado: José Mário Calheiros de Melo Pinto – Analista desta PGJ.
Assunto: Requerendo adiamento de férias.
Despacho: Defiro o pedido. À Diretoria de Pessoal para as providências cabíveis. 
Em seguida, arquive-se.

Proc: 2527/2018
Interessado: Dra. Kicia Oliveira Cabral de Vasconcellos – Promotora de Justiça.
Assunto: Requerendo diárias em favor dos servidores Gisela Pfau, João
Rodrigo e Nivaldo Brandão.
Despacho: Defere-se, à vista da informação das Diretorias de Programação e 
Orçamento e a de Contabilidade e Finanças anexa. Lavre-se a portaria respectiva. 
Em seguida, arquive-se.

Proc: 2537/2018
Interessado: Corregedoria Geral desta PGJ.
Assunto: Requerimento de diárias em favor do Dr. Roberto Salomão, Dr. Humberto 
Henrique e do servidor Márcio de Gusmão.
Despacho: Defere-se, à vista da informação das Diretorias de Programação e 
Orçamento e a de Contabilidade e Finanças anexa. Lavre-se a portaria respectiva. 
Em seguida, arquive-se.

Gabinete do Subprocurador-Geral Administrativo Institucional, em Maceió, 15 de 
agosto de 2018.

ISADORA AGUIAR FERREIRA DA SILVA
ASSESSORA ADMINISTRATIVA

PORTARIA SPGAI nº 701, DE 14 DE AGOSTO DE 2018

O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO INSTITUCIONAL 
DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso de suas 
atribuições, e tendo em vista o contido no Proc. 2475/2018, RESOLVE ratificar os 
pareceres e laudos da perícia médica, para conceder à Dra. GILCELE DÂMASO 
DE ALMEIDA LIMA, Promotora de Justiça da 2ª Promotoria de Justiça Coruripe, 
60 (sessenta) dias, prorrogação de auxílio-doença, correspondente ao período de 15 
de julho a 12 de setembro do corrente ano.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MÁRCIO ROBERTO TENÓRIO DE ALBUQUERQUE
Subprocurador-Geral Administrativo Institucional
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PORTARIA SPGAI nº 702, DE 14 DE AGOSTO DE 2018

O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO INSTITUCIONAL 
DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso de suas 
atribuições, e tendo em vista o contido no Proc. 2501/2018, RESOLVE suspender, 
por interesse do serviço, as férias de CAÍQUE CAVALCANTE MAGALHÃES, 
Analista do Ministério Público – Área Jurídica, com efeitos retroativos ao dia 2 de 
agosto do corrente ano.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MÁRCIO ROBERTO TENÓRIO DE ALBUQUERQUE
Subprocurador-Geral Administrativo Institucional

PORTARIA SPGAI nº 703, DE 15 DE AGOSTO DE 2018

O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO INSTITUCIONAL 
DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso de suas 
atribuições, e tendo em vista o contido no Proc. 2493/2018, RESOLVE conceder 
em favor de SANDRO BARRETO NUNES MENEZES, Técnico do Ministério 
Público, portador do CPF nº 018.919.615-78, matrícula nº 825736-1, 1 (uma) diária, 
no valor de R$ 180,00 (cento e oitenta reais), aplicando-se o desconto de R$ 25,07 
(vinte e cinco reais e sete centavos), por diária, referente ao auxílio-alimentação 
de acordo com o Ato PGJ nº 7/2014, perfazendo um total de R$ 154,93 (cento e 
cinquenta e quatro reais e noventa e três centavos), em face do seu deslocamento 
à cidade de Maceió, no período de 26 a 27 de julho do corrente ano, a serviço 
da Coordenadoria das Promotorias de Justiça de Penedo, correndo a despesa por 
conta da dotação orçamentária inclusa no Programa de Trabalho 03.122.0003.2107 
– Manutenção das Atividades do Ministério Público, Natureza de despesa: 339014 
– Diárias, pessoal civil.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MÁRCIO ROBERTO TENÓRIO DE ALBUQUERQUE
Subprocurador-Geral Administrativo Institucional

PORTARIA SPGAI nº 704, DE 15 DE AGOSTO DE 2018

O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO INSTITUCIONAL DO 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, e tendo em vista o contido 
no Proc. 2405/2018, RESOLVE conceder em favor da Dra. SANDRA MALTA 
PRATA LIMA, Promotora de Justiça da 37º PJC, de 3ª entrância, portadora do CPF 
nº 239.908.644-91, matrícula nº 62613-9, 4 (quatro) diárias, no valor unitário de 
R$ 704,64 (setecentos e quatro reais e sessenta e quatro centavos), aplicando-se o 
desconto de R$ 25,07 (vinte e cinco reais e sete centavos), por diária, referente ao 
auxílio-alimentação de acordo com o Ato PGJ nº 7/2014, perfazendo um total de 
R$ 2.718,28 (dois mil setecentos e dezoito reais e vinte e oito centavos), em face 
do seu deslocamento à cidade de Curitiba-PR, no período de 16 a 19 de agosto do 
corrente ano, para participar da Reunião da Comissão Permanente de Combate à 
Violência nos Estádios, órgão auxiliar do Conselho Nacional dos Procuradores-
gerais de Justiça dos Ministérios Públicos, correndo a despesa por conta da 
dotação orçamentária inclusa no Programa de Trabalho 03.122.0003.2107.0000 – 
Manutenção das Atividades do Ministério Público, Natureza de despesa: 339014 
– Diária, pessoal civil.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MÁRCIO ROBERTO TENÓRIO DE ALBUQUERQUE
Subprocurador-Geral Administrativo Institucional

PORTARIA SPGAI nº 705, DE 15 DE AGOSTO DE 2018

O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO INSTITUCIONAL 
DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso de suas 
atribuições, e tendo em vista o contido no Proc. 2527/2018, RESOLVE conceder 
em favor de GISELA PFAU DE CARVALHO ALBUQUERQUE, Assessora 
de Logística e Transportes, portadora do CPF nº 430.695.920-15, matrícula nº 
8255114-6, 1 (uma) diária, no valor de R$ 180,00 (cento e oitenta reais), aplicando-
se o desconto de R$ 25,07 (vinte e cinco reais e sete centavos), por diária, referente 
ao auxílio-alimentação de acordo com o Ato PGJ nº 7/2014, perfazendo um total 
de R$ 154,93 (cento e cinquenta e quatro reais e noventa e três centavos), em face 
do seu deslocamento à cidade de Natal – RN, no período de 20 a 21 de agosto 
do corrente ano do corrente ano, para realizar visita técnica ao Arquivo Geral do 
Ministério Público do Estado do Rio Grande do Norte, correndo a despesa por conta 
da dotação orçamentária inclusa no Programa de Trabalho 03.122.0003.2107.0000 
– Manutenção das Atividades do Ministério Público, Natureza de despesa: 339014 
– Diárias, pessoal civil.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MÁRCIO ROBERTO TENÓRIO DE ALBUQUERQUE
Subprocurador-Geral Administrativo Institucional

PORTARIA SPGAI nº 706, DE 15 DE AGOSTO DE 2018

O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO INSTITUCIONAL 
DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso de suas 
atribuições, e tendo em vista o contido no Proc. 2527/2018, RESOLVE conceder 
em favor de JOÃO RODRIGO SANTOS FERREIRA, Biblioteconomista, portador 
do CPF nº 052.387.204-67, matrícula nº 825750-7, 1 (uma) diária, no valor de R$ 
180,00 (cento e oitenta reais), aplicando-se o desconto de R$ 25,07 (vinte e cinco 
reais e sete centavos), por diária, referente ao auxílio-alimentação de acordo com o 
Ato PGJ nº 7/2014, perfazendo um total de R$ 154,93 (cento e cinquenta e quatro 
reais e noventa e três centavos), em face do seu deslocamento à cidade de Natal – 
RN, no período de 20 a 21 de agosto do corrente ano do corrente ano, para realizar 
visita técnica ao Arquivo Geral do Ministério Público do Estado do Rio Grande do 
Norte, correndo a despesa por conta da dotação orçamentária inclusa no Programa 
de Trabalho 03.122.0003.2107.0000 – Manutenção das Atividades do Ministério 
Público, Natureza de despesa: 339014 – Diárias, pessoal civil.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MÁRCIO ROBERTO TENÓRIO DE ALBUQUERQUE
Subprocurador-Geral Administrativo Institucional

PORTARIA SPGAI nº 707, DE 15 DE AGOSTO DE 2018

O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO INSTITUCIONAL DO 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso de suas atribuições, 
e tendo em vista o contido no Proc. 2527/2018, RESOLVE conceder em favor de 
NIVALDO BRANDÃO DA SILVA, Assessor de Logística e Transportes, portador 
do CPF nº 222.719.104-04, matrícula nº 8255099-0, 1 (uma) diária, no valor de R$ 
180,00 (cento e oitenta reais), aplicando-se o desconto de R$ 25,07 (vinte e cinco 
reais e sete centavos), por diária, referente ao auxílio-alimentação de acordo com o 
Ato PGJ nº 7/2014, perfazendo um total de R$ 154,93 (cento e cinquenta e quatro 
reais e noventa e três centavos), em face do seu deslocamento à cidade de Natal – 
RN, no período de 20 a 21 de agosto do corrente ano do corrente ano, para prestar 
serviço de condução e deslocamento de servidores desta Procuradoria Geral de 
Justiça, correndo a despesa por conta da dotação orçamentária inclusa no Programa 
de Trabalho 03.122.0003.2107.0000 – Manutenção das Atividades do Ministério 
Público, Natureza de despesa: 339014 – Diárias, pessoal civil.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MÁRCIO ROBERTO TENÓRIO DE ALBUQUERQUE
Subprocurador-Geral Administrativo Institucional

PORTARIA SPGAI nº 708, DE 15 DE AGOSTO DE 2018

O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO INSTITUCIONAL DO 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso das atribuições, 
e tendo em vista o contido no Proc. 2521/2018, RESOLVE conceder em favor do 
Dr. ALFREDO GASPAR DE MENDONÇA NETO, Procurador-Geral de Justiça 
do Ministério Público, portador do CPF nº 725.030.174-87, matrícula nº 76577-5, 
2 ½ (duas e meia) diárias, no valor unitário de R$ 761,78 (setecentos e sessenta e 
um reais e setenta e oito centavos), aplicando-se o desconto de R$ 25,07 (vinte e 
cinco reais e sete centavos), por diária, referente ao auxílio-alimentação de acordo 
com o Ato PGJ nº 7/2014, perfazendo um total de R$ 1.841,78 (um mil oitocentos 
e quarenta e um reais e setenta e oito centavos), em face do seu deslocamento à 
cidade de Brasília – DF, no período de 19 a 21 de agosto, para participar da Reunião 
Ordinária do Conselho Nacional de Procuradores-gerais do Ministério Público dos 
Estados e da União – GNPG e no Gabinete da Presidência do Supremo Tribunal 
Federal – STF, correndo a despesa por conta da dotação orçamentária inclusa no 
Programa de Trabalho 03.122.0003.2107.0000 – Manutenção das Atividades do 
Ministério Público, Natureza de despesa: 339014 – Diária, pessoal civil.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MÁRCIO ROBERTO TENÓRIO DE ALBUQUERQUE
Subprocurador-Geral Administrativo Institucional

PORTARIA SPGAI nº 709, DE 15 DE AGOSTO DE 2018

O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO INSTITUCIONAL DO 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso das atribuições, 
e tendo em vista o contido no Proc. 2537/2018, RESOLVE conceder em favor 
do Dr. ROBERTO SALOMÃO DO NASCIMENTO, 52º Promotor de Justiça 
da Capital, ora exercendo a função de Assessor Técnico da Corregedoria Geral, 
portador do CPF nº 216.128.034-15, matrícula nº 70558, ½ (meia) diária, no valor 
de R$ 256,23 (duzentos e cinquenta e seis reais e vinte e três centavos), aplicando-
se o desconto de R$ 12,53 (doze reais e cinquenta e três centavos), por meia diária, 
referente ao auxílio-alimentação de acordo com o Ato PGJ nº 7/2014, perfazendo 
um total de R$ 243,70 (duzentos e quarenta e três reais e setenta centavos), em 



Diário Oficial
Estado de Alagoas

Maceio - quinta-feira
16 de agosto de 2018 79Edição Eletrônica Certificada Digitalmente 

conforme LEI N° 7.397/2012

face do seu deslocamento à cidade de São Luiz do Quitunde no dia 7 de agosto 
do corrente ano, a serviço da Corregedoria Geral do Ministério Público, correndo 
a despesa por conta da dotação orçamentária inclusa no Programa de Trabalho 
03.091.0003.2089.0000 – Correições Ordinárias e Extraordinárias, Natureza de 
despesa: 339014 – Diária, pessoal civil.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MÁRCIO ROBERTO TENÓRIO DE ALBUQUERQUE
Subprocurador-Geral Administrativo Institucional

PORTARIA SPGAI nº 710, DE 15 DE AGOSTO DE 2018

O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO INSTITUCIONAL DO 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso das atribuições, 
e tendo em vista o contido no Proc. 2537/2018, RESOLVE conceder em favor 
do Dr. HUMBERTO HENRIQUE BULHÕES BARROS PAULA NUNES, 3º 
Promotor de Justiça da Capital, ora exercendo a função de Assessor Técnico da 
Corregedoria Geral, portador do CPF nº 841.488.454-72, matrícula nº 69129, ½ 
(meia) diária, no valor de R$ 256,23 (duzentos e cinquenta e seis reais e vinte 
e três centavos), aplicando-se o desconto de R$ 12,53 (doze reais e cinquenta e 
três centavos), por meia diária, referente ao auxílio-alimentação de acordo com 
o Ato PGJ nº 7/2014, perfazendo um total de R$ 243,70 (duzentos e quarenta e 
três reais e setenta centavos), em face do seu deslocamento à cidade de São Luiz 
do Quitunde no dia 7 de agosto do corrente ano, a serviço da Corregedoria Geral 
do Ministério Público, correndo a despesa por conta da dotação orçamentária 
inclusa no Programa de Trabalho 03.091.0003.2089.0000 – Correições Ordinárias 
e Extraordinárias, Natureza de despesa: 339014 – Diária, pessoal civil.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MÁRCIO ROBERTO TENÓRIO DE ALBUQUERQUE
Subprocurador-Geral Administrativo Institucional

PORTARIA SPGAI nº 711, DE 15 DE AGOSTO DE 2018

O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO INSTITUCIONAL 
DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso de suas 
atribuições, e tendo em vista o contido no Proc. 2537/2018, RESOLVE conceder 
em favor de MÁRCIO DE GUSMÃO BARBOSA, Chefe de Gabinete, portador 
do CPF nº 505.033.164-15, matrícula nº 8254133, ½ (meia) diária, no valor de 
R$ 90,00 (noventa reais), aplicando-se o desconto de R$ 12,53 (doze reais e 
cinquenta e três centavos), por meia diária, referente ao auxílio-alimentação de 
acordo com o Ato PGJ nº 7/2014, perfazendo um total de R$ 77,47 (setenta e sete 
reais e quarenta e sete centavos), em face do seu deslocamento à cidade de São 
Luiz do Quitunde no dia 7 de agosto do corrente ano, a serviço da Corregedoria 
Geral do Ministério Público, correndo a despesa por conta da dotação orçamentária 
inclusa no Programa de Trabalho 03.091.0003.2089.0000 – Correições Ordinárias 
e Extraordinárias, Natureza de despesa: 339014 – Diária, pessoal civil.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MÁRCIO ROBERTO TENÓRIO DE ALBUQUERQUE
Subprocurador-Geral Administrativo Institucional

. .

Promotorias de Justiça

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS
2ª Promotoria de Justiça de Rio Largo

e-mail: pj.2riolargo@mpal.mp.br

PORTARIA0022/2018/02PJ-RLarg            

Inquérito Civil nº 06.2018.00000681-0

O MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL, através da 2ª Promotoria de Justiça de 
Rio largo, no uso das atribuições legais e prerrogativas conferidas pelo Art. 129 
da Constituição Federal, pela Lei n° 8.625/93 e pela Lei Complementar Estadual 
n° 015/96, e na Resolução n° 23/07, do Conselho Nacional do Ministério Público;

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente, essencial 
à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do 
regime democrático e dos interesses e direitos sociais e individuais indisponíveis;

CONSIDERANDO que é função institucional do Ministério Público Estadual 
promover o inquérito civil e a ação civil pública para a proteção do patrimônio 
público e social;

CONSIDERANDO a informação de possível malversação de recursos públicos, 
tendo em vista apuração na autuação fiscal que desembocou na lavratura do 
Auto de Infração nº 70.55684-001, pp. 114/124, que narra a emissão de diversos 
documentos fiscais que não correspondiam à saída de mercadorias pela empresa J 
& D Comércio e Serviços LTDA – EPP;

CONSIDERANDO a necessidade de realização de diligências para a devida 
apuração dos fatos narrados no presente procedimento, a fim de colher provas 
quanto ao suposto Ato de Improbidade administrativa praticado pelo gestor do 
ente municipal entre os períodos de novembro de 2011 a dezembro de 2013, 
tendo em vista possível desvio de recursos públicos, sendo o gestor na época o Srº 
Antônio Lins de Souza Filho, a data referente a emissão das notas fiscais acima 
referenciadas.

RESOLVE INSTAURAR INQUÉRITO CIVIL, mediante conversão da Notícia 
de Fato nº MP 01.2018.00001950-4, com o fim de apurar a prática, no município 
de Rio Largo, no período acima apontado, de suposto ato de improbidade por 
malversação de recursos públicos, com a adoção das seguintes providências:

Autuação do ICP no sistema de automação – SAJ;

2. Nomeação da servidora, Maria Kelly Silva Oliveira, lotada na 2ªPJRL, nos 
termos do Art. 4º, da Resolução 23/2007 – CNMP, para secretariar o presente feito, 
por ser servidora efetiva, atuará independente de compromisso;

3. Comunicação ao Conselho Superior do Ministério Público a respeito da 
instauração do referido ICP, bem como da sua numeração no sistema SAJ, para 
os fins previstos nos Arts. 4º, VI e 7º, § 2º, I e II, da Resolução 23/2007-CNMP;

4. Solicitar ao Procurador-Geral de Justiça a publicação desta Portaria no Diário 
Oficial do Estado de Alagoas;

5. Expedir ofício requisitório ao Município de Rio Largo para enviar, no prazo de 
10 (dez) dias, cópia integral do Processo Administrativo que resultou na compra 
dos objetos contidos nas Notas Fiscais emitidas pela empresa J & D Comércio e 
Serviços LTDA – EPP que seguem anexas, pp. 176/177 e 195, em mídia digital, 
em formato PDF, sendo que cada página não poderá ultrapassar o limite de 270kb;

6. Expedir ofício ao NUDEPAT para subsidiar a 2ª Promotoria de Juustiça de Rio 
Largo, nesta questão, podendo agir em conjunto ou separadamente. 

Cumpra-se.

Rio Largo/AL, 17 de julho de 2018.

Dr. Magno Alexandre Ferreira Moura
Promotor de Justiça

ESTADO DE ALAGOAS
MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL

4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA CAPITAL
Rua Pedro Jorge Melo e Silva, nº 79, 2º andar, Poço, Maceió-AL, CEP: 57025-

400. Fone: (82)  2122-3530Processo SAJ/MP nº 06.2018.00000688-6.

Processo SAJ/MP nº 06.2018.00000771-9.

INQUÉRITO CIVIL – INFRAESTRUTURA URBANÍSTICA - SANEAMENTO 
BÁSICO – LANÇAMENTO IRREGULAR DE EFLUENTES LÍQUIDOS – 
RISCO À SAÚDE E QUALIDADE DE VIDA DA POPULAÇÃO.

PORTARIA Nº 0039/2018/04PJ-Capit

O MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL, através do 4º Promotor de Justiça da 
Capital, em face de ofício da Secretaria de Desenvolvimento Territorial e Meio 
Ambiente de Maceió – SEDET, que informa ocorrência de dano ambiental pelo 
lançamento irregular de efluentes líquidos (esgoto) proveniente de Estações de 
Tratamento de Efluentes localizadas nos arredores do Conjunto Residencial Parque 
dos Caetés, nesta capital, de responsabilidade da Companhia de Saneamento de 
Alagoas - CASAL, colocando em risco a saúde pública e o meio ambiente;

CONSIDERANDO que todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente 
equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, 
impondo-se ao poder público e à coletividade o dever de defendê-lo, preservá-lo e 
recuperá-lo para as presentes e futuras gerações;

CONSIDERANDO que incumbe ao Ministério Público tomar todas as medidas 
necessárias para a implementação do equilíbrio urbano e ambiental, sejam elas 
positivas (provocando o Poder Público para a elaboração de planos, controlando a 
omissão pública e privada), sejam elas negativas (coibindo condutas dos diversos 
agentes envolvidos que de alguma forma intentem contra seus princípio
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CONSIDERANDO que o Poder Público, dentre outras tarefas, tem o dever de 
combater a poluição em qualquer de suas formas (CF, art. 23, inc. VI); e controlar 
o emprego de técnicas, métodos e substâncias que comportem risco para a vida, a 
qualidade de vida e o meio ambiente (CF, art. 225, § 1.º, V);

CONSIDERANDO a exigência legal de Licenciamento Ambiental Municipal 
para as atividades ou empreendimentos efetiva ou potencialmente poluidores 
ou degradantes do meio ambiente (art. 34 da Lei Municipal nº 4.548, de 21 de 
novembro de 1996 – Código Municipal de Meio Ambiente de Maceió);

CONSIDERANDO a existência de interesse do Ministério Público na apuração dos 
fatos, com o objetivo de implementação das medidas de âmbito civil preconizadas 
pelo art. 129, inciso III da Constituição Federal;

CONSIDERANDO que a Constituição Federal prevê a sujeição dos degradadores 
do meio ambiente a imposição de sanções penais e administrativas, além da 
obrigação de reparar os danos causados (CF art. 225, § 3.º);

CONSIDERANDO que a Política Nacional do Meio Ambiente (Lei nº 6.938/81, 
art. 14, § 1.º) prevê a imposição, a todo e qualquer degradador do meio ambiente, 
da obrigação de recuperar e/ou indenizar os danos causados, independentemente 
de existência de culpa;

RESOLVE,

com espeque no art. 129, III, da Constituição Federal; art. 6º, I, da Lei Complementar 
nº 15, de 22 de novembro de 1996; art. 2º, II, da Resolução nº 23, de 17 de setembro 
de 2007, do CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO - CNMP, 
instaurar o presente 

INQUÉRITO CIVIL,

promovendo as diligências necessárias e passando a adotar as seguintes 
providências:

1 – comunicação da instauração do presente inquérito civil, através através do SAJ/
MP, ao Exmo. Sr. Presidente do Conselho Superior do Ministério Público - CSMP, 
ao teor do art. 1º, § 2º, da Resolução nº 01/96, da PGJ;

2 – juntada aos autos das peças de informação;

3 – designa-se audiência para o dia 12 de SETEMBRO de 2018, às 9:00 horas, com 
o objetivo de promover a instrução do presente Inquérito Civil e apresentação de 
possível proposta de compromisso de ajustamento de conduta às exigências legais, 
notificando-se SEDET e CASAL.

Por fim, oficie-se ao Exmo. Procurador-Geral de Justiça, solicitando a publicação 
da presente Portaria no Diário Oficial do Estado de Alagoas, na forma do art. 7º da 
Resolução CNMP nº 23, de 17 de setembro de 2007.

Cumpra-se.

Maceió, 13 de agosto de 2018.

ALBERTO FONSECA
Promotor de Justiça

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS
22ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA CAPITAL

RESENHA

O 22º cargo da Promotoria de Justiça da Capital (Fazenda Pública Estadual), por 
intermédio da Promotora de Justiça abaixo assinada, vem, nos termos do art. 5º 
da Resolução 23, de 17.09.2007, do Conselho Nacional do Ministério Público, 
cientifica aos interessados a adoção de providências nos feitos a seguir nominados: 
PP 28/16 – PGJ/AL 521/2016 – Interessado: Marcos José Melo Ferreira e Cia. Ltda. 
– Objeto: Pedido de providências – Decisão: Diante do exposto, considerando que 
a questão foi judicializada, arquive-se este procedimento preparatório, nos termos 
do art. 10 da Resolução nº 23/2007 do Conselho Nacional do Ministério Público. 
Da decisão cabe recurso administrativo a ser interposto pelo interessado no prazo 
de 10 dias, a contar da publicação deste ato, na forma do §1º do referido artigo. 
Notifique-se o interessado. Após, remetam-se os autos ao Conselho Superior do 
Ministério Público, à luz do § 1º do art. 10 da Resolução 23 do CNMP; NF 39/15 
– PGJ/AL 1516/2013 – Interessado: Ângela Seabra Cheloni – Objeto: Notícia de 
irregularidades  – Decisão: Diante do exposto, indefiro a abertura de procedimento 
preparatório, nos termos do art. 5º da Resolução nº 23/2007 do Conselho Nacional 

do Ministério Público. Da decisão cabe recurso administrativo a ser interposto pelo 
interessado no prazo de 10 dias, a contar da publicação deste ato, na forma do §1º 
do referido artigo; NF 81/13 – Interessado: Segesp – Objeto: Notícia de possível 
prática de ato Improbidade Administrativa – Decisão: Diante do exposto, determino 
o arquivamento dos presentes autos, nos termos do art. 4º, II, da Resolução nº 
174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público. Da decisão cabe recurso 
administrativo a ser interposto pelo interessado no prazo de 10 dias, a contar da 
publicação deste ato, na forma do §1º do referido artigo; NF 37/13 – Interessado: 
Adriana Pena e outro – Objeto: Pedido de providências – Decisão: Diante do 
exposto, determino o arquivamento dos presentes autos, nos termos do art. 4º, I, da 
Resolução nº 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público. Da decisão 
cabe recurso administrativo a ser interposto pelo interessado no prazo de 10 dias, a 
contar da publicação deste ato, na forma do §1º do referido artigo.

Norma Sueli T. De M. Medeiros
Promotora de Justiça

PORTARIA N. 06/2018.

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, através da 22ª 
Promotoria de Justiça da Capital, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo artigo 129 da Constituição da República, pelo artigo 8°, §1°, da Lei Nacional 
7.347/85, pelos artigos 25, IV, “a”, e 26, I, da Lei Nacional 8.625/93, bem como nos 
termos da Resolução 23/2007 do CNMP,

CONSIDERANDO:

1 – o recebimento de representação aduzindo possíveis irregularidades no âmbito 
do Tribunal de Contas do Estado;

2 – o esgotamento do prazo de tramitação da investigação como notícia de fato;

3 – que o Ministério Público é instituição permanente, essencial à função 
jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do regime 
democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis, devendo, para 
isso, adotar os instrumentos previstos na legislação pátria;

4 – que compete ao Ministério Público a defesa do patrimônio público.

RESOLVE:

Converter a presente notícia de fato em procedimento preparatório, com a 
finalidade de dar continuidade à apuração dos fatos noticiados, que podem acarretar 
a instauração de inquérito civil ou propositura de ação civil pública, caso o fato 
constituta ilícito civil. Na hipótese de não ser constatada nenhuma irregularidade, 
o feito poderá ser arquivado. 

Registre-se em livro próprio e cumpra-se as diligências apontadas no despacho 
anterior.

Maceió, 14 de agosto de 2018.

NORMA SUELI T. DE M. MEDEIROS
Promotora de Justiça

PORTARIA N. 07/2018.

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, através da 22ª 
Promotoria de Justiça da Capital, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo artigo 129 da Constituição da República, pelo artigo 8°, §1°, da Lei Nacional 
7.347/85, pelos artigos 25, IV, “a”, e 26, I, da Lei Nacional 8.625/93, bem como nos 
termos da Resolução 23/2007 do CNMP,

CONSIDERANDO:

1 – o recebimento de representação aduzindo possíveis ilegalidades ocorridas na 
análise das contas do Estado no exercício financeiro de 2010;

2 – o esgotamento do prazo de tramitação da investigação como notícia de fato;

3 – que o Ministério Público é instituição permanente, essencial à função 
jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do regime 
democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis, devendo, para 
isso, adotar os instrumentos previstos na legislação pátria;

4 – que compete ao Ministério Público a defesa do patrimônio público.
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conforme LEI N° 7.397/2012

RESOLVE:

Converter a presente notícia de fato em procedimento preparatório, com a 
finalidade de dar continuidade à apuração dos fatos noticiados, que podem acarretar 
a instauração de inquérito civil ou propositura de ação civil pública, caso o fato 
constituta ilícito civil. Na hipótese de não ser constatada nenhuma irregularidade, 
o feito poderá ser arquivado. 

Registre-se em livro próprio e cumpra-se as diligências apontadas no despacho 
anterior.

Maceió, 14 de agosto de 2018.

NORMA SUELI T. DE M. MEDEIROS
Promotora de Justiça

RESENHA

O 22º cargo da Promotoria de Justiça da Capital (Fazenda Pública Estadual), por 
intermédio da Promotora de Justiça abaixo assinada, vem, nos termos do art. 5º 
da Resolução 23, de 17.09.2007, do Conselho Nacional do Ministério Público, 
cientifica aos interessados a adoção de providências nos feitos a seguir nominados: 
PP 28/16 – PGJ/AL 521/2016 – Interessado: Marcos José Melo Ferreira e Cia. Ltda. 
– Objeto: Pedido de providências – Decisão: Diante do exposto, considerando que 
a questão foi judicializada, arquive-se este procedimento preparatório, nos termos 

do art. 10 da Resolução nº 23/2007 do Conselho Nacional do Ministério Público. 
Da decisão cabe recurso administrativo a ser interposto pelo interessado no prazo 
de 10 dias, a contar da publicação deste ato, na forma do §1º do referido artigo. 
Notifique-se o interessado. Após, remetam-se os autos ao Conselho Superior do 
Ministério Público, à luz do § 1º do art. 10 da Resolução 23 do CNMP; NF 39/15 
– PGJ/AL 1516/2013 – Interessado: Ângela Seabra Cheloni – Objeto: Notícia de 
irregularidades  – Decisão: Diante do exposto, indefiro a abertura de procedimento 
preparatório, nos termos do art. 5º da Resolução nº 23/2007 do Conselho Nacional 
do Ministério Público. Da decisão cabe recurso administrativo a ser interposto pelo 
interessado no prazo de 10 dias, a contar da publicação deste ato, na forma do §1º 
do referido artigo; NF 81/13 – Interessado: Segesp – Objeto: Notícia de possível 
prática de ato Improbidade Administrativa – Decisão: Diante do exposto, determino 
o arquivamento dos presentes autos, nos termos do art. 4º, II, da Resolução nº 
174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público. Da decisão cabe recurso 
administrativo a ser interposto pelo interessado no prazo de 10 dias, a contar da 
publicação deste ato, na forma do §1º do referido artigo; NF 37/13 – Interessado: 
Adriana Pena e outro – Objeto: Pedido de providências – Decisão: Diante do 
exposto, determino o arquivamento dos presentes autos, nos termos do art. 4º, I, da 
Resolução nº 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público. Da decisão 
cabe recurso administrativo a ser interposto pelo interessado no prazo de 10 dias, a 
contar da publicação deste ato, na forma do §1º do referido artigo.

Norma Sueli T. De M. Medeiros
Promotora de Justiça
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